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PROJETO DE LEt ORDTNÁRIA (L) N" 3/2022

Art. 1'Esta Lêi concede Título de Honra ao Mérito aos profissionais que prêstaram serviço em
nosso Município na linha de Írente no combate ao Covid-19.

Art. 30 Concede-se o lÍtulo referido no art. 10 aos:
| - proÍissionais do laboÍatório São Vicente de Paulo:
ll - profissionais do laboÍatório Mestre;
lll- profissionais do laboratório Bonna;
lV - profissionais do laboratório Meprolab;
V - profissionais do laboratório Cliamo:
Vl - profissionais do laboratório Goes,

Valdomiro Rodrigues de Lima
Vereador
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Concede Título HonoríÍlco.

Art. 2o Farão jus ao título a classe de:
| - médicos do Hospital Sâo Vicente de Paulo,
ll - médicos da Secretaria Municipal da Saúde;
lll - enfermeiros do Hospital São Vicente de Paulo;
lV - enfermeiros da Secrêtaria Municipal da Saúde;
V - técnicos em enfermagem do Hospital São Vicente de Paulo;
Vl - técnicos em enfermagem da Secretaria Municipal da Saúdei
Vll - auxiliar de eníermagem do Hospital São Vicente de Paulo;
Vlll - auxiliar de enfermagem da Secrelaria Municipal da Saúde;
lX - fisiotêrapêutas do Hospital São Vicente de Paulo;
X - fisioterapeutas da Secretaria Municipal da Saúde;
Xl - assistentes sociais do Hospital São Vicenle de Pâulo;
Xll - assistentes sociais da Secrelaria Municipal da Saúde;
Xlll - motoristas da Secrêtâria Municipal da Saúde;
XIV - recepcionistas do Hospital São Vicente de Paulo;
XV - recepcionistas da Secretaria Municipal da Sâúde;
XVI - psicólogos do Hospital São Vicente de Paulo;
XVll - psicólogos da Secretaria Municipal da Saúde;
XVlll - serviços gerais do Hospital São Vicente de Paulo;
XIX - sêrviÇos gerais da Sêcretaria Municipal da Saúdel
XX - agentes comunitários de saúde da Secretaria Municipal da Saúde;
XXI - agentes comunitários de endemias da Secretaria Municipal da Saúde;
XXll - agentes públicos designados para trabalhar nâs barreiras sanitárias.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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J ustificativa

A prêsente proposição tem como objetivo demonstrar o reconhecimento por partê
do Poder Lêgislativo de Pitanga e agradecimênto de toda a população poÍ todos os serviços
prestados duranté a pandemia. Foram dias de lulas incansáveis de todos esses proÍssionais, os
quais proporcionaram aos munícipes um atendimento digno, com muita dêdicação ê
competênciâ. Tenho certeza que se não livéssemos contado com lodo esse empenho ê amor
pela causa, hoie a realidede de vitimas fatais do covid poderia sei bem pior, pois com o
acompanhamento dos sintomas e grande quantidade de testagens, pudemos trabalhar com
diagnósticos mais recêntes e prevençâo de casos mais graves.

Sendo assim, peço aos nobres colegas a aprovação desta proposição com o intuito
de singelamente retribuirmos todo o atendimento que recebemos nessa época de pandemia.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Vereador
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